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Portaria - SEI nº 49/2026, de 02 de março de 2026. 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima - Filial 

da Ebserh, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida 

pela Portaria-SEI n° 459, de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 2110, de 15 de agosto de 

2025, em pleno atendimento ao disposto nos termos do artigo 26, § 3°, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE) 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Equipe de Fiscalização do Contrato 005/2025, firmado com a 

empresa OLIVEIRA SERVIÇOS AMBIENTAIS E ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 

37.065.611/0001-28, cujo objeto é a contratação emergencial de empresa especializada, 

devidamente licenciada, para prestação de serviço de coleta diária, transporte, tratamento e 

destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) classe 1, pertencentes aos grupos A 

(resíduos com a possível presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos, incluindo 

lâmpadas, revelador e fixador de raio-x, películas de raio-x, pilhas, bateriais etc.), e grupo E 

(materiais perfurocortantes), provenientes do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Roraima, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização do Contrato - EFC composta por esta Portaria será integrada 

pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- Hildebrando Barbosa Junior, SIAPE: 239****. 

Gestor Substituto: 

- Emanuel Cristian Tischer , SIAPE: 173****. 

Fiscal Técnico: 

- Carlos Cesar Silva Nogueira, SIAPE: 351****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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- Marlison dos Santos Amaral, SIAPE: 346****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos,  
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ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Termo de Referência ou Projeto 

Básico; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

   Art. 5º. Compete ao Fiscal Administrativo auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua 

execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no  
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instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa, qualquer documento ou nota fiscal encaminhados que se 

encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

Art. 6º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de indicação da EFC. 

Art. 7º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

Portaria - SEI nº 50/2026, de 03 de março de 2026. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI nº 459, 

de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 2.110, de 15 de agosto de 2025, em pleno 

atendimento ao disposto nos termos do artigo 26,§ 3°, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh (RLCE), resolve 

Art. 1º Designar equipe do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR) para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o fiel cumprimento das cláusulas 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 90056/2025, 

da UASG 155007, referente ao processo n° 23876.000468/2026-48, cujo objeto consiste 

na AQUISIÇÃO CENTRALIZADA DE ITENS DIVERSOS - REFRIGERADOR, 

FREEZER, BEBEDOURO, TELEVISÃO E MICRO-ONDAS, destinada a atender às 

demandas dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), sob gestão da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh, no período de 2025 a 2026, designado, para tal fim e sem prejuízo 

das atribuições inerentes aos respectivos cargos efetivos, os empregados/servidores relacionados  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74576863&id_procedimento_atual=73131861&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006456&infra_hash=8e4ec5b306f3ea3d7c07e6d38e72f3ac1c0344f438ddb47b441f6b1d16253260e202008ba8c89224ceec133334f08470fdd5c19f844c235d5d9cf2ae6ebe11ff9da4a976351175f3bf01ec68e2bec328f50c80af910759409a51b171b3749484
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a seguir: 

 

 

Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar se 

os fornecedores 

cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus 

anexos, além de: 

 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais 

legislações correlatas; 

 Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação, formalizado através da Nota de Empenho; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RLCE, 

Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

 Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

 Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

 Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em  
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desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

 Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de 

registro de preços. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) 

da(s) ata(s) de registro de preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 

registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 

quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

Portaria - SEI nº 51/2026, de 04 de março de 2026. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI nº 

459, de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 2.110, de 15 de agosto de 2025, 

em pleno atendimento ao disposto nos termos do artigo 26,§ 3°, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (RLCE), resolve 

Art. 1º Designar equipe do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR) para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o fiel cumprimento das cláusulas 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 90076/2025,  
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da UASG 157249, referente ao processo n° 23876.002425/2025-16, cujo objeto consiste 

na AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE (INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS - 

CAIXA), destinada a atender às demandas dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), sob 

gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no período de 2025 a 2026, 

designado, para tal fim e sem prejuízo das atribuições inerentes aos respectivos cargos efetivos, 

os empregados/servidores relacionados a seguir: 

 

Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar se 

os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ 

Edital e seus anexos, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais 

legislações correlatas; 

 Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação, formalizado através da Nota de Empenho; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68460692&id_procedimento_atual=68460692&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006456&infra_hash=f8da61471ac2da84089122d78f2307e32850c717f80f27dcc6433cba5fb0acd36b861af31cd9fcd4f0ee878115a6d1c65c64f6050681e0bb4d00aa45143cc1ffb5551603af8b73cd5702707a2921620b34b95360ff70aad55cd8649cceef2d41
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comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RLCE, 

Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

 Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

 Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

 Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 



nº 89, segunda-feira, de 09 de março de 2026 

 

13 

 

 

 

 Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

 Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de 

registro de preços. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) 

da(s) ata(s) de registro de preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 

registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 

quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

encerramento dos elementos pré-contratuais. Sendo Revogada a Portaria - SEI N° 93, de 25 

de Julho de 2025. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

Portaria - SEI nº 52/2026, de 05 de março de 2026. 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - FILIAL DA EBSERH,  no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pela Portaria-SEI nº 459,  
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de 13 de agosto de 2025, da Presidência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 2.110, de 15 de agosto de 2025, em pleno 

atendimento ao disposto nos termos do artigo 26,§ 3°, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh (RLCE), resolve 

Art. 1º Designar equipe do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-

UFRR) para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o fiel cumprimento das cláusulas 

estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n° 90058/2025, 

da UASG 155007, referente ao processo n° 23876.000274/2026-42, cujo objeto consiste 

na AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO - AR-CONDICIONADO, 

destinada a atender às demandas dos Hospitais Universitários Federais (HUFs), sob gestão da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no período de 2025 a 2026, designado, 

para tal fim e sem prejuízo das atribuições inerentes aos respectivos cargos efetivos, os 

empregados/servidores relacionados a seguir: 

 

Art. 2º Compete ao Gestor das Atas de Registro de Preços e Documentos correlatos observar se 

os fornecedores cumprem em sua totalidade as obrigações pactuadas no Termo de Referência/ 

Edital e seus anexos, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações 

posteriores, RLCE, Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais 

legislações correlatas; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74356949&id_procedimento_atual=74356949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006456&infra_hash=e5f2ef0ceb4f5adf5b1f27240d3380b4b2d93a7b465f6f61a250557482f0a6636b861af31cd9fcd4f0ee878115a6d1c65c64f6050681e0bb4d00aa45143cc1ffb5551603af8b73cd5702707a2921620b34b95360ff70aad55cd8649cceef2d41
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 Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação, formalizado através da Nota de Empenho; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da Autoridade Competente. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico das Atas de Registro de Preços e documentos correlatos, 

auxiliar o Gestor ora designado, observando se os fornecedores cumprem em sua totalidade as 

obrigações pactuadas no Termo de Referência/ Edital e seus anexos, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei 13.303/2016, IN 05/2017 e alterações posteriores, RLCE, 

Decreto nº 11.462/2023 e suas alterações, bem como demais legislações correlatas; 

 Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

 Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 
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 Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

 Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 

de Referência; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

 Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução dos elementos pré-contratuais, 

para a autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da ata de 

registro de preços. 

Art. 4º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes dos 

serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) técnico (s) 

da(s) ata(s) de registro de preços, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade/setor demandante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal da ata nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório 

registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 

quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o  
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encerramento dos elementos pré-contratuais. Sendo Revogada a Portaria - SEI N° 93, de 25 

de Julho de 2025. 

 

ROGÉRIO LUIZ SCAPINI 

 

 


